
 
 
 
 
 
 

ISABELA BARBOSA DE JESUS 
Assessor Técnico 

 
NELSON MOREIRA JUNIOR 

Secretário Geral da Mesa Diretora 

VITÓRIA, 17 de junho de 2020.

DE: Secretaria Geral da Mesa
PARA: DDI/Arquivo

Referência:
Processo nº 2855/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 100/2020

Autoria:

DAVI ESMAEL

 

Co-Autor(es):

CLEBER FELIX,

Ementa: Estabelece as igrejas e os templos de qualquer culto como atividade essencial,
obedecendo regras de saúde pública, em períodos de calamidade de saúde pública no
estado do Espírito Santo.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Análise Preliminar

Ação realizada: Seguir Normalmente

Descrição: Conforme requerimento nº 2857/2020 colacionado aos autos pelo vereador
responsável pela, com fundamento no artigo 206 do Regimento Interno, segue a proposição
ao DDI/ para Arquivo.

Próxima Fase: Para Arquivar
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